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INDICAÇÃO N.º 20/18 

 

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas atribuições legais, INDICAM ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, sejam envidados estudos visando a 

implantação de algum Programa Municipal assemelhado ao denominado Programa Jovem 

Aprendiz implantado pelo Governo Federal através da Lei Federal N.º 10.097 de 2000 e 

DECRETO N.º 5.598 de 2005.  

 

Justificativa 

 

Apresentamos esta proposição por sugestão de alunos do Colégio Estadual do Campo 

Guaraúna (fotocópia de projeto anexa), dentro do Projeto Geração Atitude.  

A proposta apresentada pelos alunos, pelo que pudemos entender, refere-se a 

implantação neste Município, de um Programa assemelhado ao Programa Jovem Aprendiz, 

estabelecido pelo Governo Federal.  

Assim, encaminhamos em anexo, explicações retiradas do site 

www.programadogoverno.org, a Lei Federal N.º 10.097 de 2000 e o DECRETO N.º 5.598 de 

2005, para conhecimento e se fosse possível, adaptação e implementação de alguma forma análoga 

neste Município. 

 

Teixeira Soares, 12 de março de 2018. 
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